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ELTON GASPAR LEAL
GELBSON COSTA FERREIRA
NELSON REGO SALDANHA
CLAUDIENE DE CASSIA DE JESUS RODRIGUES
JOÃO ANDRE DA COSTA FILHO
CARgO: SERVENTE
ANTONIA ALCILENE VIDAL DE SOUZA
ALDONEY MESQUITA DO NASCIMENTO
ELISANGELA DA SILVA ARAUJO
ROZANA BARRETO DA SILVA
SIMONE SILVA DO NASCIMENTO
ADAILTON PEREIRA DA SILVA
ENILDA LIMA MENDONÇA
CARgO: VIgIA
JOSE RICARDO REIS DE SOUSA
ZAQUEU SANTOS DE ALCANTARA
GEDEONIO ALVES PAIXÃO
CELSO MARILSON DA MOTA BRITO
CARgO: MERENDEIRA
LUCIETE BENEDITA NUNES FARIAS
ELZA DE ANDRADE
ELIANA DE NAZARÉ MONTEIRO DE OLIVEIRA
JUDITE PORTILHO BORGES
MARLENE MONTEIRO COSTA
15ª URE - CONCEIÇÃO DO ARAgUAIA
CARgO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
RANGEL PEREIRA DE ARAÚJO
SHEILA PEREIRA MENDANHA
RODRIGO DA SILVA SIRQUEIRA
RAFAEL TEIXEIRA OLIVEIRA
NIRIELLY JÚLIO FERNANDES
CARgO: SERVENTE
PEDRO PAULO VIEIRA DA SILVA
LEONICE TELES CAMINHA DOS SANTOS
LUCIANA PIRES DA SILVA
ODILON GOMES DE SOUSA (portador de necessidades 
especiais)
CARgO: VIgIA
WANDERSON GOMES MACEDO
JOSE DE SENA FILHO
JOSUÉ FREITAS NOGUEIRA RIBEIRO
DANIEL NUNES GUIMARÃES
DORIEL DE SOUZA LIMA
LAMARQUE DO NASCIMENTO SOUSA
CARgO: MERENDEIRA
DENIZE FERREIRA DA TRINDADE
16ª URE - TUCURUÍ
CARgO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ANALIELLE DE ARAUJO SILVA
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS RODRIGUES
19ª URE - BELéM
CARgO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ELANE PATRICIA LESSA FREITAS
20ª URE - REgIÃO DAS ILHAS
CARgO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ANTONIA MARIA MARTINS CARIPUNA
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 DE AGOSTO DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

Republicado por ter saído com incorreção no D.O.E. nº. 31.489, 
de 24 de agosto de 2009.

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 2009
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando os termos do Ofício nº. 234-GCAP/SAGE, datado 
de 21 de agosto de 2009, da Secretaria de Estado de Educação-
SEDUC, constante no Processo nº. 2009/243063,
RESOLVE:
Art. 1º Excluir o nome do candidato abaixo discriminado do De-
creto de 21 de agosto de 2009, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº. 31.489, de 24 de agosto de 2009, que tornou sem 
efeito a nomeação do mesmo no Concurso Público C-130 para o 
cargo a seguir relacionado, com lotação na Secretaria de Estado 
de Educação-SEDUC.
14ª URE – CAPANEMA
CARgO: SERVENTE
ADAILTON PEREIRA DA SILVA
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE SETEMBRO DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA

Governadora do Estado

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 2009
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando os termos do Ofício nº. 228-GS, datado de 13 de 
agosto de 2009, da Secretaria de Estado de Educação-SEDUC, 
constante do Processo nº. 2009/306637;

Considerando os termos do Parecer nº. 630/2009 da Consultoria 
Geral do Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Excluir ALINE COSTA DE ALMEIDA do Decreto datado de 
28 de julho de 2009, publicado no D.O.E. nº. 31.471, de 29 de 
julho de 2009, que tornou sem efeito sua nomeação no Concurso 
Público C-126 para o cargo de Técnico em Gestão Pública/Psico-
logia, município de Belém, com lotação na Secretaria de Estado 
de Educação-SEDUC.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE SETEMBRO DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 2009
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando os fundamentos de direito contidos no Processo 
nº. 65337/2007-PG/SEDUC;
Considerando os termos do Parecer nº. 634/2009, da Consultoria 
Geral do Estado;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, “ex-officio”, ADAIR NOGUEIRA DA SILVA, do 
cargo de Professor, código GEP-M-AD1.401, com lotação na 
Secretaria de Estado de Educação-SEDUC.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 31 de março de 1981.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE SETEMBRO DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
designar PATRÍCIA BITTENCOURT TAVARES DAS NEVES, 
Diretora de Gestão Portuária, para responder interinamente 
pela Presidência da Companhia de Portos e Hidrovias do Estado 
do Pará, a contar de 4 de setembro de 2009.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE SETEMBRO DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, NELITO CORRÊA LOPES para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Especial II, com lotação na 
Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE SETEMBRO DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, MARIA TEREZINHA DE JESUS FREITAS 
FERNANDES para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Especial I, com lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE SETEMBRO DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, KÁTIA MARIA MORAES CABRAL REIS 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, com 
lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE SETEMBRO DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA DA SILVA 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, com 
lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE SETEMBRO DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, LEONARDO DE SOUSA VELOSO para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial, com lotação 
na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE SETEMBRO DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, NAZARENO DIAS FERREIRA para exercer 
o cargo em comissão de Assessor de Gabinete II, com lotação 
na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE SETEMBRO DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, EDILSON ALBUQUERQUE BRANDÃO para 
exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete II, com 
lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE SETEMBRO DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

D E C R E T O   Nº  1.908, DE 24 DE SETEMBRO DE 2009
Altera dispositivos do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS-PA, aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 
18 de junho de 2001.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual,
D E C R E T A:
Art. 1º O § 1º do art. 114-E do Anexo I, do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, aprovado pelo 
Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001, abaixo relacionados, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 1º A sistemática, prevista no caput:
I - não encerra a fase de tributação para os contribuintes do 
ICMS com regime de apuração normal;
II - encerra a fase de tributação, sem aplicação de margem de 
agregação, para os contribuintes optantes pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional, conforme disposto na Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006.”
Art. 2º Fica acrescido o inciso III ao § 2º do art. 114-E do 
Anexo I, ao Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS-PA, aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 
2001, com a seguinte redação:
“III - aos contribuintes optantes pelo Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional 
que tenha realizado volume de negócios de até R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais) nos últimos doze meses.”
Art. 3º Fica revogado o art. 114-I do Anexo I, do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, 
aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado, produzindo efeitos a partir de 1º de 
outubro de 2009.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 de setembro de 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

PORTARIA Nº. 1.938/2009-CCG, DE 26 DE AGOSTO DE 

2009.
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 
2.163, de 6 de abril de 2006, e
CONSIDERANDO os termos dos Ofícios nºs. 2404 e 2771/2009-
GABS/SESPA,
R E S O L V E:
exonerar, a pedido, MARIDALVA PANTOJA DIAS do cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Epidemiologia de Endemias, 
código GEP-DAS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado de 
Saúde Pública, a contar de 31 de julho de 2009.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 26 DE AGOSTO 
DE 2009.
CLÁUDIO ALBERTO CASTELO BRANCO PUTY
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
Republicada por ter saído com incorreção no D.O.E. nº. 31492, 
de 27 de agosto de 2009.


